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1.  Norte 
 

Acre – AC – sem alterações 

Amazonas – sem alterações 

Amapá – AP – sem alterações  

Pará – PA – sem alterações 

Rondônia – RO – 1 alteração 

Roraima – RR – sem alterações 

Tocantins – TO – sem alterações 

 

1.1.  Rondônia  

 
1.1.1.  DECRETO N° 25.168, DE 24 DE JUNHO DE 2020.  

  
 
 
Ementa 
 

 

Prorroga prazo de publicação dos índices de participação dos municípios rondonienses no produto 

da arrecadação do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a 

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 

excepcionalmente, nos casos em que se especifica, em razão da pandemia relacionada ao 

Coronavírus - COVID-19 

 
 
 

 
Texto 

Art. 1° Fica prorrogado o prazo para o dia 31 de julho de 2020, excepcionalmente para o ano de 

apuração de 2020, os prazos de publicação dos índices de participação dos municípios rondonienses 

no produto da arrecadação do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 

previsto no art. 19 do Decreto n° 11.908, de 14 de dezembro de 2005, que “Disciplina a coleta de 

dados, a metodologia de cálculo do valor adicionado e demais fatores de agregação para fins de 

apuração dos índices de participação dos municípios rondonienses no produto da arrecadação do 

ICMS.”. 

Parágrafo único. Os prazos constantes nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 11.908, de 2005, serão 

contados a partir do vencimento previsto no caput. 

Art. 2° As disposições deste Decreto estão em consonância à publicação do Decreto n° 24.887, de 20 

de março de 2020 que “Declara Estado de Calamidade Pública em todo o território do Estado de 

Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus - 

COVID-19 e revoga o Decreto n° 24.871, de 16 de março de 2020.”, bem como com os problemas 

advindos pela pandemia do Coronavírus, que podem causar dificuldades ao cidadão rondoniense, no 

cumprimento dos prazos junto à Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 

http://cotel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=33096
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 24 de junho de 2020, 132° da República. 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Estado de Finanças 
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2. Nordeste 
 

Alagoas – AL – sem alterações  

Ceará – CE – 1 alteração 

Maranhão – MA – sem alterações 

Paraíba – PB – 1 alteração 

Pernambuco – PE - sem alterações 

Piauí – PI – sem alterações 

Rio Grande do Norte – RN – sem alterações 

Sergipe SE – sem alterações 

 

Bahia – BA – sem alterações  

2.1.  Ceará  
 
2.1.1.  DECRETO Nº 33.629, DE 16 DE JUNHO2020. 

 
 
 
Ementa 

 

PRORROGA PRAZOS DO DECRETO Nº33.526, DE 24 DE MARÇO DE 2020, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

https://www.cge.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/20/2020/06/do20200616p01.pdf.pdf
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Texto 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 

IV e VI do art. 88 da Constituição Estadual, e CONSIDERANDO a necessidade de prorrogar prazos 

previstos no Decreto n.º 33.526, de 24 de março de 2020, em decorrência da pandemia ocasionada 

pelo novo coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO o impacto sobre a economia cearense 

ocasionado pela pandemia, que vem afetando determinados segmentos econômicos e, 

consequentemente, o faturamento das empresas, em razão de circunstâncias imponderáveis; 

CONSIDERANDO que, diante desse cenário, os contribuintes detentores de Regimes Especiais de 

Tributação celebrados em conformidade com a Lei n.º 14.237, de 10 de novembro de 2008, cuja 

renovação seja condicionada ao cumprimento de requisitos previstos em regulamento, vêm 

enfrentando dificuldades para conseguir atender a certas condicionantes para a renovação do acordo 

firmado com o Estado; CONSIDERANDO que os decretos que regulamentam a Lei n.º 14.237, de 

2018, ao mesmo tempo em que apresentam condicionantes para a renovação dos Regimes Especiais 

de Tributação, trazem previsão no sentido de que estas possam ser flexibilizadas existindo motivo 

determinante para tal; CONSIDERANDO a necessidade de preservar o tratamento tributário 

dispensado às empresas detentoras de Regime Especial de Tributação, de modo a viabilizar a 

manutenção dos níveis de tributação previstos no acordo, fomentando, destarte, a economia cearense 

e viabilizando o ingresso de volume adequado de recursos financeiros no erário, DECRETA: 

Art. 1.º Ficam prorrogados os seguintes prazos previstos no Decreto n.º 33.526, de 24 de março de 

2020, sem prejuízo do que dispõe o seu art. 7.º-A, relativamente ao disposto: 

I – na alínea “b” do inciso I do art. 1.º, até o dia 31 de dezembro de 2020; 

II – no art. 3.º, até o dia 15 de julho de 2020; 

III – no inciso I do art. 2.º e nos arts. 5.º, 5.º-A, 5.º-B e 6.º, até 30 de junho de 2020. 

Art. 2.º Excepcionalmente, em decorrência da pandemia ocasionada pelo coronavírus (COVID-19), 

os Regimes Especiais de Tributação celebrados em conformidade com a Lei n.º 14.237, de 10 de 

novembro de 2008, cuja renovação seja condicionada ao cumprimento de requisitos previstos em 

regulamento, relacionados com o aumento real de recolhimento do ICMS em relação a exercício 

anterior ou com a apresentação de taxa de adicionamento positiva, poderão ser renovados ainda que 

o contribuinte não satisfaça essas condições específicas. 

§ 1.º O disposto no caput deste artigo aplica-se somente às renovações que se refiram a Regime 

Especial de Tributação cuja vigência deva se iniciar nos exercícios de 2020 e 2021. 

§ 2.º Ato normativo do Secretário da Fazenda poderá: 

I – relacionar segmentos econômicos aos quais não se aplicará o disposto no caput deste artigo; 

II – estender a previsão contida neste artigo a regimes cuja vigência deva se iniciar em exercícios 

posteriores àqueles especificados no § 1.°. 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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2.2.  Paraíba 

 
2.2.1.  LEI Nº 11.707, DE 10 DE JUNHO DE 2020.   

 
 
 
Ementa 

 

Dispõe sobre a remissão e a anistia de créditos tributários, constituídos ou não, na forma que 

especifica o Convênio ICMS 14/20. 

 
 

 
Texto 

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA: 

Faço saber que o Governador do Estado da Paraíba adotou a Medida Provisória nº 291, de 29 de abril 

de 2020, que a Assembleia Legislativa da Paraíba aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 

Presidente da Mesa, para os efeitos do disposto no § 3° do art. 63 da Constituição Estadual, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 06/1994, combinado com o § 2° do art. 236 da 

Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO, a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam concedidos remissão e anistia dos créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou 

não em dívida ativa, inclusive os espontaneamente denunciados pelo contribuinte, ainda que 

ajuizados, decorrentes dos benefícios fiscais, previstos nos itens 33 e 34 do Anexo Único da Lei nº 

11.308, de 8 de abril de 2019, observado o disposto na Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de 

agosto de 2017, e no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017 (Convênio ICMS 14/20). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.sefaz.pb.gov.br/legislacao/64-leis/icms/9279-lei-n-11-707-de-10-de-junho-de-2020
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3. Centro-Oeste 
 

Distrito Federal – DF – sem alterações 

Goiás – GO – 1 alteração  

Mato Grosso – MT – sem alterações 

Mato Grosso do Sul – MS – 1 alteração 

3.1.  Goiás  

 
3.1.1. DECRETO Nº 9.678, DE 19 DE JUNHO DE 2020. 

 
 
 
Ementa 

 

Altera o Decreto nº 4.852, de 29 de dezembro de 1997, Regulamento do Código Tributário do Estado 

de Goiás. 

 
 

 
Texto 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais, com 

fundamento no art. 37, IV, da Constituição do Estado de Goiás, no art. 4º das Disposições Finais e 

Transitórias da Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991, Código Tributário do Estado de Goiás – 

CTE, no Convênio ICMS 42/20, de 16 de abril de 2020, e tendo em vista o que consta do Processo 

nº 202000004030539, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O dispositivo adiante enumerado do Anexo IX do Decreto nº 4.852, de 29 de dezembro de 

1997, Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás – RCTE, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 7º ............................................................ 

LXXI – a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês 

de consumidores enquadrados na ‘subclasse Residencial de Baixa Renda’, considerando a parcela da 

subvenção da tarifa de energia elétrica estabelecida pelas Leis nº 10.604, de 17 de dezembro de 

2002, e nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, no respectivo fornecimento de energia, de acordo com 

a redação da Medida Provisória nº 950, de 8 de abril de 2020, e as condições fixadas nas Resoluções 

da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, em especial a Resolução nº 414, de 9 de setembro 

de 2010 (Convênio ICMS 42/20). 

§ 1º ................................................................. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 

maio de 2020. 

 

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103241/decreto-9678
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3.2.  Mato Grosso do Sul  

 
3.2.1.  LEI Nº 5.530, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 
 
 
Ementa 

 

Prorroga prazos para liquidação dos créditos tributários relativos ao Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 

e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas formas excepcionais previstas na Lei nº 5.457, de 

16 de dezembro de 2019, e dá outras providências. 

 
 
 

 
Texto 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam prorrogados, para até 30 de setembro de 2020, os prazos para liquidação dos créditos 

tributários relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) ou 

para pedido de parcelamento, nas formas excepcionais previstas na Lei nº 5.457, de 16 de dezembro 

de 2019. 

Parágrafo único. A prorrogação a que se refere o caput deste artigo aplica-se, inclusive, à concessão 

de novo prazo a que se referem os arts. 9º, 10 e 11 da Lei nº 5.457, de 2019, desde que, na hipótese 

dos arts. 9º e 10 da referida Lei, o requerimento dos interessados seja apresentado até o dia 25 de 

setembro de 2020. 

Art. 2º A Lei nº 5.457, de 16 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ....................................... 

I - seja igual ou superior a duzentas e quarenta e uma mil Unidades de Atualização Monetária de 

Mato Grosso do Sul (UAM-MS), e não ultrapasse o valor equivalente a três milhões e oitocentas mil 

Unidades de Atualização Monetária de Mato Grosso do Sul (UAM-MS), vigente no mês da 

apresentação do pedido de parcelamento, em até noventa parcelas, mensais e sucessivas, com redução 

de 80% (oitenta por cento) das multas, punitivas ou moratórias, e de 60% (sessenta por cento) dos 

juros de mora correspondentes, desde que abrangendo todos os débitos considerados; 

“Art. 9º ....................................... 

§ 6º O disposto no § 3º deste artigo, quanto à restauração do direito a benefício ou a incentivo fiscal, 

resultante da liquidação da contribuição prevista na Lei nº 1.963, de 1999, aplica-se, também, na 

hipótese de saldo devedor dessa contribuição, decorrente de parcelamento deferido antes da vigência 

desta Lei, com parcelas em atraso, ainda que o acordo de parcelamento, nos termos da legislação, já 

esteja rompido ou venha a se romper antes de 25 de setembro de 2020, desde que o contribuinte 

requeira a concessão de prazo ou o reparcelamento, nos termos previstos neste artigo, até a referida 

data, ou, ainda, atualize as parcelas em atraso, até 30 de setembro de 2020.” (NR) 

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/448b683bce4ca84704256c0b00651e9d/1f547a24496ccdec042585880041becb?OpenDocument


10 

 
 
 
 

 

Art. 3º Ficam acrescentados à Lei nº 4.049, de 30 de junho de 2011, o art. 7º-A e seu parágrafo único, 

com a seguinte redação: 

“Art. 7º-A. Fica convalidada a utilização do benefício ou do incentivo fiscal previsto nesta Lei, 

ocorrida até 31 de dezembro de 2018, quanto aos acréscimos a que se refere o art. 11 do Decreto nº 

13.606, de 25 de abril de 2013, por empresas que, não obstante beneficiárias de benefícios ou de 

incentivos fiscais previstos nesta Lei, não dispunham de concessão específica para a fruição dos 

referidos acréscimos. 

Parágrafo único. A convalidação de que trata este artigo é condicionada a que as empresas 

comprovem que, no respectivo período, estavam enquadradas na classificação de selo verde 

ambiental, certificado pelo Serviço Nacional da Indústria (SENAI).” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor: 

I - a contar de 20 de março de 2020, quanto ao acréscimo do § 6º ao art. 9º da Lei nº 5.457, de 16 de 

dezembro de 2019, na redação dada por esta Lei; 

II - na data da publicação, quanto aos demais dispositivos. 

 

 

  



11 

 
 
 
 

 

4.Sudeste 
 

 

Espírito Santo – ES – sem alterações 

 

Rio de Janeiro – RJ – sem alterações  

 

Minas Gerais – MG – 4 alterações 

 

São Paulo – SP – sem alterações 

 
 

 

4.1.  MINAS GERAIS   

 

 
4.1.1.  DECRETO 47.977, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 
 
 
Ementa 

 

Altera o Decreto nº 47.913, de 8 de abril de 2020, que regulamenta a Lei nº 23.628, de 2 de abril de 

2020, que autoriza o Poder Executivo a suspender e prorrogar os prazos que especifica da legislação 

tributária estadual, enquanto durar a situação de emergência ou o estado de calamidade pública em 

decorrência da pandemia de Covid-19, o Decreto nº 47.898, de 25 de março de 2020, que dispõe 

sobre a suspensão de prazos e altera o Regulamento do ICMS, e o Decreto nº 47.940, de 6 de maio 

de 2020, que estabelece prazo excepcional para o pagamento do IPVA, nas hipóteses que especifica, 

em razão da situação de emergência ou do estado de calamidade pública em decorrência da pandemia 

do Coronavírus – COVID-19. 

 
 
Texto 

Art. 1º – O caput do art. 1º do Decreto nº 47.913, de 8 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º – Ficam suspensos para o sujeito passivo ou o interessado, no âmbito do processo tributário 

administrativo, até 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos seguintes dispositivos:”. 

Art. 2º – O art. 1º do Decreto nº 47.913, de 2020, passa a vigorar acrescido da alínea “o” no inciso I, 

das alíneas “c”, “d” e “e” no inciso III e do inciso V, com a seguinte redação: 

“Art. 1º (...) 

I – (...) 

o) art. 26 (recurso hierárquico ao Superintendente Regional da Fazenda contra decisão de 

indeferimento de pedido de reconhecimento de isenção); 

(...) 

III – (...) 

c) subitem 28.14 da Parte 1 do Anexo I (apresentação de DANFE, por pessoa portadora de deficiência 

física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, relativo à aquisição de veículo com isenção); 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47950&comp=&ano=2020
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47977&comp=&ano=2020
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47950&comp=&ano=2020
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47977&comp=&ano=2020
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d) subitem 92.11 da Parte 1 do Anexo I (apresentação de DANFE, por motorista profissional taxista, 

relativo à aquisição de veículo com isenção); 

e) subitem 99.4 da Parte 1 do Anexo I (apresentação de DANFE, pelo Ministério da Educação, 

relativo à aquisição de equipamento didático, científico ou médico-hospitalar, inclusive peças de 

reposição e os materiais necessários às respectivas instalações); 

(...) 

V – do Decreto nº 43.709, de 23 de dezembro de 2003, que regulamenta o Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores – RIPVA: art. 8º, § 3º (entrega pelas cooperativas e pelos 

sindicatos credenciados junto à SEF, de relação dos cooperados ou sindicalizados que renovaram o 

vínculo associativo com a entidade e que foram licenciados para prestação de serviço de transporte 

escolar).”. 

Art. 3º – O caput do art. 2º do Decreto nº 47.913, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º – Ficam prorrogados, até 31 de julho de 2020, os prazos para cumprimento das obrigações 

acessórias previstas nos seguintes dispositivos:”. 

Art. 4º – O art. 3º do Decreto nº 47.913, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º – Os prazos a que se refere o art. 1º cuja contagem tenha sido alcançada pela decretação da 

situação de emergência em saúde pública pelo Decreto NE nº 113, de 13 de março de 2020, terão seu 

saldo remanescente em relação àquela data, contados a partir do dia 3 de agosto de 2020, inclusive.”. 

Art. 5º – O art. 4º do Decreto nº 47.913, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º – Os prazos a que se referem os arts. 1º e 2º, cujo início de contagem tenha ocorrido ou vier 

a ocorrer entre 13 de março de 2020 e 31 de julho de 2020, serão integralmente contados a partir de 

3 de agosto de 2020.”. 

Art. 6º – O caput e o inciso II do art. 6º do Decreto nº 47.913, de 2020, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 6º – Na hipótese de ser decretado o fim do estado de calamidade pública em decorrência da 

pandemia de Covid-19 antes de 31 de julho de 2020: 

(...) 

II – as referências ao dia 3 de agosto de 2020, nos arts. 3º e 4º, passam a ser consideradas ao primeiro 

dia útil subsequente ao da data final do referido estado de calamidade pública.”. 

Art. 7º – O art. 1º do Decreto nº 47.898, de 25 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
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“Art. 1º – Fica prorrogada, para até 31 de julho de 2020, a validade das Certidões de Débitos 

Tributários – CDT negativas e positivas com efeitos de negativas, emitidas no período de 1º de janeiro 

a 2 de maio 2020.”. 

Art. 8º – O art. 2º do Decreto nº 47.898, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º – Fica suspenso até 31 de julho de 2020, salvo para evitar prescrição, o encaminhamento dos 

Processos Tributários Administrativos – PTA para inscrição em dívida ativa.”. 

Art. 9º – O art. 3º do Decreto nº 47.898, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º – Fica suspensa até 31 de julho de 2020, salvo para evitar decadência, a cientificação a 

contribuinte do encerramento do procedimento exploratório a que se refere o inciso III do art. 67 do 

Decreto nº 44.747, de 3 de março de 2008, que estabelece o Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA.”. 

Art. 10 – O caput do art. 1º do Decreto nº 47.940, de 6 de maio de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º – Nas hipóteses abaixo relacionadas, relativamente aos veículos adquiridos ou importados 

pelo consumidor final, em que a data de saída da nota fiscal ou a data do documento de importação 

tenha se dado no período de 3 de março a 31 de julho de 2020, o prazo para pagamento do Imposto 

sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, devido no exercício de 2020, será de dez dias, 

contado da data de registro do veículo no Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – 

Detran-MG, desde que o registro se dê até 10 de agosto de 2020:”. 

Art. 11 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a: 

I – 13 de março de 2020, relativamente ao caput, à alínea “o” do inciso I, às alíneas “c” e “e” do 

inciso III e ao inciso V, do art. 1º, ao caput do art. 2º, ao art. 3º, ao art. 4º e ao art. 6º, do Decreto nº 

47.913, de 8 de abril de 2020; 

II – 26 de março de 2020, relativamente aos arts. 2º e 3º do Decreto nº 47.898, de 25 de março de 

2020. 

Belo Horizonte, aos 10 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 

Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 

 

 
4.1.2.  DECRETO 47.980, DE 16 DE JUNHO DE 2020.  

 
 
 
Ementa 

 

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 

2002. 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47980&comp=&ano=2020
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Texto 

Art. 1º – O art. 35 do Anexo VIII do Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 

43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescido do § 4º, com a seguinte redação: 

“Art. 35 – (...) 

§ 4º – A vedação de que trata o inciso I do caput não alcança a transferência de crédito acumulado 

do ICMS a título de pagamento pela aquisição de energia elétrica por estabelecimento industrial 

mineiro localizado em município compreendido na área de atuação da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste – Sudene, observado o seguinte: 

I – o contribuinte deverá ser signatário de protocolo firmado com o Estado, cujo objeto seja a 

instalação ou a expansão do respectivo estabelecimento, com geração e manutenção de empregos 

diretos, observadas as condições e os procedimentos estabelecidos em regime especial concedido 

pelo Superintendente de Tributação; 

II – a autorização de transferência de crédito alcança a aquisição de energia elétrica pelo uso dos 

sistemas de transmissão ou de distribuição da energia elétrica, ainda que cobrada separadamente.”. 

Art. 2º – Este decreto entra em vigor em na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 16 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 

Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 

 

 
4.1.3.  DECRETO 47.984, DE 17 DE JUNHO DE 2020. 

 
 
 
Ementa 

 

Dispõe sobre a não ratificação do Convênio ICMS 46, de 3 de junho de 2020, que autoriza os Estados 

e o Distrito Federal a não exigir o ICMS devido pelo descumprimento de compromissos assumidos 

como requisito à concessão de benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 73/16 e no Convênio 

ICMS 188/17, bem como os ratificados ou convalidados nos termos da Lei Complementar Federal 

nº 160, de 7 de agosto de 2017, e do Convênio ICMS 190/17, quando derivar exclusivamente dos 

efeitos econômicos negativos relacionados à pandemia da doença infecciosa viral respiratória 

causada pelo novo Coronavírus – COVID-19. 

 
 
Texto 

Art. 1º – O Estado de Minas Gerais não ratifica o Convênio ICMS 46, de 3 de junho de 2020, 

celebrado na 327ª Reunião Extraordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, 

realizada em Brasília-DF, em 3 de junho de 2020. 

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 17 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 

Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 

 
 

 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47950&comp=&ano=2020
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47984&comp=&ano=2020
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47950&comp=&ano=2020
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47984&comp=&ano=2020
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4.1.4.  DECRETO 47.986, DE 19 DE JUNHO 2020.  

 
 
 
Ementa 

 

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 

2002, e dá outras providências. 

 
Texto 

Art. 1º – O inciso I do parágrafo único do art. 8º do Anexo VIII do Regulamento do ICMS – RICMS, 

aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º – (...) 

Parágrafo único – (...) 

I – considera-se recebido o crédito no período de apuração em que for autorizado o visto eletrônico 

do Fisco na NF-e emitida para a transferência;”. 

Art. 2º – O inciso II do caput, o § 1º e os incisos I e II do § 5º do art. 10 do Anexo VIII do RICMS 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10 – (...) 

II – informar o Registro 1200, relativo ao Controle de Créditos Fiscais de ICMS, na Escrituração 

Fiscal Digital – EFD, observado o disposto no art. 52 da Parte 1 do Anexo VII; 

(...) 

§ 1º – O crédito acumulado será transferido com o visto eletrônico do Fisco na NF-e emitida para a 

transferência, observado o seguinte: 

I – o contribuinte solicitará o visto mediante mensagem, por correio eletrônico, à Delegacia Fiscal a 

que estiver circunscrito o estabelecimento; 

II – o visto será autorizado mediante evento na NF-e pelo titular da Delegacia Fiscal; 

III – autorizado o visto, a Delegacia Fiscal cientificará, por correio eletrônico, o solicitante e: 

a) a Administração Fazendária a que estiver circunscrito o estabelecimento destinatário, quando se 

tratar de transferência de crédito acumulado para o pagamento de crédito tributário relativo ao ICMS; 

b) a Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito o estabelecimento destinatário, nas demais hipóteses; 

IV – o visto poderá ser consultado no Portal Estadual da NF-e. 

(...) 

§ 5º – (...) 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47986&comp=&ano=2020
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I – para o visto de que trata o § 1º, o contribuinte detentor original do crédito deverá solicitá-lo até o 

dia vinte e cinco do mês; 

II – o visto será autorizado até o penúltimo dia útil anterior ao do encerramento do período de 

apuração do imposto, salvo se houver vedação à transferência do crédito ou situação dependente de 

diligência ou se o montante global máximo de que trata o art. 39 deste Anexo houver sido atingido.”. 

Art. 3º – O inciso III do caput e os §§ 1º e 2º do art. 10-A do Anexo VIII do RICMS passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 10-A – (...) 

III – informar o Registro 1200, relativo ao Controle de Créditos Fiscais de ICMS, na Escrituração 

Fiscal Digital – EFD, observado o disposto no art. 52 da Parte 1 do Anexo VII; 

(...) 

§ 1º – O contribuinte deverá, até o terceiro dia a contar da autorização da nota, observado o disposto 

no § 1º do art. 10 deste Anexo, solicitar o visto eletrônico do Fisco na NF-e emitida nos termos do 

inciso II do caput, apresentando demonstrativo contendo o valor do crédito acumulado recebido em 

transferência, os valores já utilizados para compensação e o saldo remanescente, se for o caso, 

mediante mensagem, por correio eletrônico, à Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito o 

estabelecimento. 

§ 2º – Na hipótese do visto de que trata o § 1º não se efetivar em razão de vedação à compensação 

do crédito acumulado recebido em transferência, o contribuinte deverá recolher a diferença do 

imposto, com os acréscimos legais, no prazo de dois dias, contado da data de ciência da comunicação 

expedida pela Delegacia Fiscal.”. 

Art. 4º – O art. 11 do Anexo VIII do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11 – Nas hipóteses de transferência de crédito acumulado previstas nos incisos II e III do caput 

do art. 2º, na alínea “b” do inciso I, no inciso IV e no inciso VI do caput do art. 5º, deste Anexo, o 

contribuinte destinatário do crédito deverá: 

I – antes da emissão da NF-e de transferência: 

a) solicitar à Administração Fazendária a que o contribuinte estiver circunscrito, o valor do crédito 

tributário a ser pago e informar ao contribuinte detentor original do crédito a ser transferido o número 

do PTA e o respectivo valor a ser pago com o crédito acumulado; 

b) informar ao detentor original do crédito a ser transferido o número da Declaração Única de 

Importação e o respectivo valor do ICMS a ser pago com o crédito acumulado; 

II – após o visto eletrônico do Fisco na NF-e de transferência, apresentar o DANFE na repartição 

fazendária competente para dar quitação no débito.”. 

Art. 5º – O art. 12 do Anexo VIII do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 12 – Nas hipóteses do inciso I do art. 3º e do inciso I do art. 6º, deste Anexo, para a utilização 

do crédito acumulado para pagamento de crédito tributário relativo ao ICMS, o contribuinte deverá: 

I – solicitar à Administração Fazendária o número do PTA, o valor do crédito tributário e o respectivo 

valor a ser pago com o crédito acumulado; 

II – emitir NF-e de ajuste, fazendo constar: 

a) no campo Natureza da Operação: Utilização de saldo credor do ICMS; 

b) no quadro Destinatário: os dados do próprio emitente; 

c) no campo CFOP: o código 5606; 

d) nos campos Valor Total dos Produtos e Valor Total da Nota: o valor do crédito acumulado a ser 

utilizado; 

e) no campo Descrição do Produto: a mesma descrição do campo Natureza da Operação; 

f) no campo Informações Complementares: a expressão “NF-e emitida nos termos do inciso II do 

caput do art. 12 do Anexo VIII do RICMS”, o número do Auto de Infração, do Extrato de Débito 

Eletrônico ou do Termo de Autodenúncia que formalizou o crédito tributário e, por extenso, o 

respectivo valor; 

III – solicitar o visto eletrônico do Fisco na NF-e, nos termos do § 1º do art. 10 deste Anexo; 

IV – após o visto eletrônico do Fisco na NF-e, apresentar o DANFE na repartição fazendária 

competente para dar quitação no débito; 

V – informar o Registro 1200, relativo ao Controle de Créditos Fiscais de ICMS, na Escrituração 

Fiscal Digital – EFD, observado o disposto no art. 52 da Parte 1 do Anexo VII.”. 

Art. 6º – O art. 13 do Anexo VIII do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13 – Na utilização de crédito acumulado para pagamento de ICMS devido pela entrada de 

mercadoria importada do exterior e destinada ao ativo imobilizado nas hipóteses previstas nos incisos 

II do art. 3º e II do art. 6º, deste Anexo, o detentor original do crédito deverá: 

I – emitir NF-e de ajuste, fazendo constar: 

a) no campo Natureza da Operação: Utilização de saldo credor do ICMS; 

b) no quadro Destinatário: os dados do próprio emitente; 

c) no campo CFOP: o código 5606; 

d) nos campos Valor Total dos Produtos e Valor Total da Nota: o valor do crédito acumulado a ser 

utilizado; 
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e) no campo Descrição do Produto: a mesma descrição do campo Natureza da Operação; 

f) no campo Informações Complementares: a expressão “NF-e emitida nos termos do inciso I do 

caput do art. 13 do Anexo VIII do RICMS”, o número Declaração Única de Importação e, por 

extenso, o respectivo valor do ICMS devido; 

II – apresentar a Declaração Única de Importação na Delegacia Fiscal, mediante mensagem, por 

correio eletrônico; 

III – solicitar o visto eletrônico do Fisco na NF-e, nos termos do § 1º do art. 10 deste Anexo; 

IV – informar o Registro 1200, relativo ao Controle de Créditos Fiscais de ICMS, na Escrituração 

Fiscal Digital – EFD, observado o disposto no art. 52 da Parte 1 do Anexo VII; 

V – informar no campo 73 do quadro “Outros Créditos/Débitos” da DAPI modelo 1 o valor do crédito 

utilizado.”. 

Art. 7º – O § 3º do art. 14 do Anexo VIII do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14 – (...) 

§ 3º – Para a transferência de crédito acumulado na forma prevista no caput, o contribuinte detentor 

original do crédito observará, no que couber, o disposto no art. 10 deste Anexo.”. 

Art. 8º – Os §§ 4º e 5º do art. 15 do Anexo VIII do RICMS passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15 – (...) 

§ 4º – Para a transferência de crédito acumulado na forma prevista neste artigo, o contribuinte 

detentor original do crédito observará, no que couber, o disposto no art. 10 deste Anexo. 

§ 5º – O contribuinte destinatário do crédito acumulado observará, no que couber, o disposto no art. 

10-A deste Anexo.”. 

Art. 9º – Os §§ 2º e 3º do art. 16 do Anexo VIII do RICMS passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16 – (...) 

§ 2º – Para a transferência de crédito acumulado na forma prevista neste artigo, o contribuinte 

detentor original do crédito observará, no que couber, o disposto no art. 10 deste Anexo. 

§ 3º – O contribuinte destinatário do crédito acumulado observará, no que couber, o disposto no art. 

10-A deste Anexo.”. 

Art. 10 – O § 4º do art. 17 do Anexo VIII do RICMS passa a vigorar com a redação a seguir, ficando 

o referido artigo acrescido do § 6º: 

“Art. 17 – (...) 
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§ 4º – Para a transferência do crédito acumulado o contribuinte observará, no que couber, o disposto 

no art. 10 deste Anexo. 

(...) 

§ 6º – O contribuinte destinatário do crédito acumulado observará, no que couber, o disposto no art. 

10-A deste Anexo.”. 

Art. 11 – O parágrafo único do art. 18 do Anexo VIII do RICMS passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 18 – (...) 

Parágrafo único – Para a transferência do crédito acumulado o contribuinte observará, no que couber, 

o disposto no art. 10 deste Anexo.”. 

Art. 12 – Os §§ 5º e 6º do art. 19 do Anexo VIII do RICMS passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19 – (...) 

§ 5º – Para a transferência ou retransferência de crédito acumulado o contribuinte observará, no que 

couber, o disposto no art. 10 deste Anexo. 

§ 6º – Para a utilização do crédito acumulado para pagamento do imposto devido na entrada de 

mercadoria destinada à imobilização, o contribuinte observará, no que couber, o disposto no art. 13 

deste Anexo.”. 

Art. 13 – O inciso III do § 2º e os §§ 3º, § 4º e 6º do art. 20 do Anexo VIII do RICMS passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20 – (...) 

§ 2º – (...) 

III – informar o Registro 1200, relativo ao Controle de Créditos Fiscais de ICMS, na Escrituração 

Fiscal Digital – EFD, observado o disposto no art. 52 da Parte 1 do Anexo VII. 

§ 3º – Não tendo sido permitido, por ocasião de sua entrada, o aproveitamento do crédito relacionado 

à mercadoria objeto da saída isenta ou não tributada, fica o contribuinte que promover a operação 

referida no § 2º, dispensado de informar o registro de que trata o inciso III do referido parágrafo. 

§ 4º – Emitida a NF-e de que trata o inciso I do § 2º, o contribuinte deverá solicitar o visto eletrônico 

do Fisco nos termos do § 1º do art. 10 deste Anexo. 

§ 6º – Relativamente à operação acobertada pela NF-e de que trata o inciso I do § 2º, o contribuinte 

destinatário, após o visto eletrônico do Fisco, deverá informar o Registro 1200, relativo ao Controle 

de Créditos Fiscais de ICMS, na Escrituração Fiscal Digital – EFD, observado o disposto no art. 52 

da Parte 1 do Anexo VII.”. 
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Art. 14 – Os §§ 7º e 8º do art. 27 do Anexo VIII do RICMS passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27 – (...) 

§ 7º – Para a transferência de crédito acumulado na forma prevista neste artigo, o contribuinte 

detentor do crédito observará, no que couber, o disposto no art. 10 deste Anexo. 

§ 8º – O contribuinte destinatário do crédito acumulado observará, no que couber, o disposto no art. 

10-A deste Anexo.”. 

Art. 15 – Os §§ 3º e 4º do art. 27-A do Anexo VIII do RICMS passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 27-A – (...) 

§ 3º – Para a transferência de crédito acumulado na forma prevista neste artigo, o contribuinte 

detentor do crédito observará, no que couber, o disposto no art. 10 deste Anexo. 

§ 4º – O contribuinte destinatário do crédito acumulado observará, no que couber, o disposto no art. 

10-A deste Anexo.”. 

Art. 16 – O § 1º do art. 27-C do Anexo VIII do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27-C – (...) 

§ 1º – Para a transferência de crédito acumulado na forma prevista neste artigo, o contribuinte 

detentor do crédito observará, no que couber, o disposto no art. 10 deste Anexo.”. 

Art. 17 – O parágrafo único do art. 27-G do Anexo VIII do RICMS passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 27-G – (...) 

Parágrafo único – A utilização do saldo credor acumulado referida no caput fica condicionada a que 

o contribuinte, após o visto eletrônico do Fisco, apresente, na Administração Fazendária, o DANFE 

com o comprovante de pagamento da multa, juros e demais acréscimos referentes ao crédito 

tributário, mediante documento de arrecadação específico.”. 

Art. 18 – O art. 28 do Anexo VIII do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28 – A geração de visto eletrônico do Fisco na NF-e relativa à transferência ou utilização de 

crédito na forma deste Anexo, não implica reconhecimento da legitimidade do crédito nem 

homologação do lançamento efetuado pelo contribuinte.”. 

Art. 19 – O § 1º do art. 35 do Anexo VIII do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35 – (...) 
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§ 1º – O Secretário de Estado de Fazenda poderá, mediante despacho, autorizar o pagamento 

de ICMS incidente nas operações com combustíveis, derivados ou não de petróleo, com energia 

elétrica ou na prestação de serviço de telecomunicação com o crédito recebido em transferência 

de empresa coligada ou controlada, direta ou indiretamente, pelo mesmo grupo econômico.”. 

Art. 20 – As alíneas “a” e “b” do inciso II do § 1º do art. 37 do Anexo VIII do RICMS passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 37 – (...) 

§ 1º – (...) 

II – (...) 

a) emitir NF-e e solicitar visto eletrônico do Fisco nos termos do § 1º do art. 10 deste Anexo; 

b) informar o Registro 1200, relativo ao Controle de Créditos Fiscais de ICMS, na Escrituração Fiscal 

Digital – EFD, observado o disposto no art. 52 da Parte 1 do Anexo VII.”. 

Art. 21 – O art. 27 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27 – Na hipótese de restituição mediante ressarcimento junto a sujeito passivo por substituição, 

o contribuinte deverá emitir NF-e de ajuste, sem destaque do imposto, fazendo constar: 

I – no campo Natureza da Operação: Ressarcimento de ICMS/ST; 

II – no campo CFOP: o código 5.603 ou 6.603, conforme o caso; 

III – no quadro Destinatário: os dados do sujeito passivo por substituição; 

IV – no grupo Dados do Produto, uma linha contendo o valor a ser restituído a título de ICMS/ST e, 

quando for o caso, outra linha contendo o valor a ser restituído a título de adicional de alíquota 

destinado ao Fundo de Erradicação da Miséria – FEM; 

V – nos campos Valor Total dos Produtos e Valor Total da Nota: o valor do ressarcimento e o valor 

total; 

VI – no campo Informações Complementares: 

a) a expressão: Ressarcimento de ICMS/ST – art. 27 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS; 

b) o período de apuração do imposto ao qual a restituição se refere. 

§ 1º – O contribuinte deverá solicitar, por correio eletrônico, à Delegacia Fiscal a que estiver 

circunscrito o estabelecimento, visto eletrônico do Fisco, que será gerado mediante evento na NF-e 

e poderá ser consultado no Portal Estadual da NF-e. 
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§ 2º – O documento fiscal de que trata este artigo, após o visto eletrônico do Fisco, será escriturado 

pelo contribuinte usuário da EFD conforme manual publicado em resolução do Secretário de Estado 

de Fazenda.”. 

Art. 22 – O inciso II do art. 10 do Decreto nº 47.569, de 19 de dezembro de 2018, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 10 – (...) 

II – solicitar, por correio eletrônico, à Diretoria de Gestão Fiscal da Superintendência de Fiscalização 

– DGF/SUFIS, visto eletrônico do Fisco, que será gerado mediante evento na NF-e e poderá ser 

consultado no Portal Estadual da NF-e.”. 

Art. 23 – Ficam convalidados os vistos eletrônicos do Fisco gerados na NF-e, no período entre 20 de 

março de 2020 e a data anterior à publicação deste decreto, para fins de transferência e utilização de 

crédito acumulado do ICMS e para fins de ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 

junto a sujeito passivo por substituição. 

Art. 24 – Ficam revogados o § 2º do art. 8º-A, o inciso III do § 5º do art. 10, o inciso II do § 2º do 

art. 20, os §§ 2º a 4º do art. 27-C, o art. 29 e o § 2º do art. 37 do Anexo VIII do Regulamento do 

ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 

Art. 25 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 19 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 

Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 
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5.Sul 

 
Paraná – PR – 1 alteração   

 

Santa Catarina – SC –sem alterações 

 

Rio Grande do Sul – RS – 1 alteração   
 

 

5.1.  Paraná 

 

 
5.1.1.  DECRETO Nº 4.850, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 
 
 
Ementa 

 

Revoga o Decreto nº 11.810, de 23 de novembro de 2018, que dispõe sobre o crédito de ICMS 

recebido em transferência, a título de pagamento pelo fornecimento de energia elétrica e gás 

natural, de estabelecimentos credenciados no Sistema de Controle da Transferência e Utilização 

dos Créditos Acumulados - Siscred.  

 
 
Texto 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 

inciso V, da Constituição Estadual, considerando a declaração de estado de calamidade pública, de 

que trata o Decreto nº 4.319, de 23 de março de 2020, e a decorrente necessidade de equilíbrio das 

finanças públicas, bem como o contido no protocolado sob nº 16.633.157-9, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 11.810, de 23 de novembro de 2018. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do mês subsequente à sua vigência. 

 

 

5.2.  Rio Grande do Sul 

 

 
5.2.1. DECRETO Nº 55.328, DE 25 DE JUNHO DE 2020. 

 
 
 
Ementa 

 

Altera o Decreto nº 53.974, de 21 de março de 2018, que instituiu o Programa "COMPENSARS", 

e o Decreto nº 54.853, de 5 de novembro de 2019, que instituiu o Programa "REFAZ 2019". 

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=234733&indice=1&totalRegistros=42&dt=1.6.2020.17.51.17.988
http://www.al.rs.gov.br/legis/M010/M0100018.asp?Hid_IdNorma=66656&Texto=&Origem=1
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=234733&indice=1&totalRegistros=42&dt=1.6.2020.17.51.17.988
http://www.al.rs.gov.br/legis/M010/M0100018.asp?Hid_IdNorma=66656&Texto=&Origem=1
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=234733&indice=1&totalRegistros=42&dt=1.6.2020.17.51.17.988
http://www.al.rs.gov.br/legis/M010/M0100018.asp?Hid_IdNorma=66656&Texto=&Origem=1


24 

 
 
 
 

 

 
Texto 

Art. 1º Com fundamento no Convênio ICMS 169/17, ratificado nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 24, de 7/01/75, conforme Ato Declaratório CONFAZ nº 26/17, publicado no Diário Oficial 

da União de 6/12/17, fica acrescentado o § 4º no art. 16 do Decreto nº 53.974, de 21 de março de 

2018, conforme segue: 

"Art. 16. ... 

... 

§ 4º Fica suspensa, no período de 26 de maio de 2020 até 25 de setembro de 2020, a aplicação da 

previsão que determina o vencimento antecipado do saldo devedor, e consequente revogação do 

parcelamento, pela falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas." 

Art. 2º Com fundamento no Convênio ICMS 151/19, ratificado nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 24, de 7/01/75, conforme Ato Declaratório CONFAZ nº 15/19, publicado no Diário Oficial 

da União de 29/10/19, fica acrescentado o § 4º no art. 11 do Decreto nº 54.853, de 5 de novembro de 

2019, conforme segue: 

"Art. 11. ... 

... 

§ 4º A aplicação do disposto no inciso I do "caput" fica suspensa no período de 26 de maio de 2020 

até 25 de setembro de 2020." 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 26 de 

maio de 2020. 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 25 de junho de 2020. 
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